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CAMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA

LEIMUNICIPAL N° 4.645

Cria cargos puablicos no quadro de pessoal do Municipio .de

Volta Redonda.

A Camara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Ficam criados, no quadro de pessoal do Municipio de Volta Redonda,
os cargos publicos a seguir especificados, a serem providos pelos aprovades em Concurso

Pablico:
CARGOS PUBLICOS
DENOMINACAQ N° DE VAGAS

Auxiliar de Consultdrio Dental 02
Assistente Social 20
Biologo 02
Enfermeiro 20
Farmacéutico 04
Fisioterapeuta 15
Fonoaudiblogo 02
Médico Angiologista 01
Meédico Cardiologista 01
Médico Clinico 04
Médico Endocrinologista 02
Médico Ginecologista 02
Médico Mastologista 01
Médico Nefrologista 02
Médico Neurologista 02
Meédico Pediatra 04
Médico Psiquiatra 04
Médico Radiologista 02
Médico Reumatologista 01
Médico Urologista 01
Médico Ultrassonografista 02
Médico Veterinario 02, _—
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DENOMINACAQ N° DE VAGAS
Nutricionista 02
Psicélogo 14
Sanitarista 02
Técnico de Laboratério 05
Técnico de Enfermagem 40
Técnico de Higiene Dental 02
Técnico de Radiologia 07
Terapeuta Ocupacional 05

Artigo 2° - Os cargos publicos ora criados, que serdo submetidos ao regime
Estatutario, serio acrescidos ao quadro de pessoal do Municipio de Volta Redonda, constante
do Anexo [, da Lei Municipal n°® 3.149/95.

Artigo 3° - Os ocupantes dos cargos publicos, a que se refere o artigo 1°,
desempenhardo as atribui¢des no ambito da Prefeitura Municipal de Voita Redonda.

Artigo 4° - As despesas decorrentes da presente Lei serdo atendidas por recursos
or¢amentarios proprios.

Artigo 5° - Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicago, revogadas as
disposi¢Ses em contrario. '

Volta Redopda, 36 de dezembro de 2009.

Anténio Francisco Neto
Prefeito Municipal
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